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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Juridica

CONTRATO N° 060/2025 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.° 060/2025 (DPR) DE PATROCINIO que entre si
celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e
a ASSOCIACAO EXPERIMENTAL DE MiDIA COMUNITARIA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, n
Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.° 5.000, em 14 de agosto de 197¢
inscrita no CNPJ sob o0 n.° 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e d
seu Diretor Administrativo-Financeiro e de Relagdes com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravant
denominada CEDAE, e a ASSOCIAGAO EXPERIMENTAL DE MIDIA COMUNITARIA, com sede na Rua Dr. Cotrim da Silva, n® 0¢
Apto. 101, Centro, Niterdi/RJ, CEP n. 24.020-330, inscrita no CNPJ sob o n.° 39.518.337/0001-20, neste ato por meio de su
Presidente, Sr. CLAUDIA REGINA SANTOS RIBEIRO, daqui por diante denominada PATROCINADA, tém entre si, n
conformidade do que Processo Administrativo n® SEI-150017/002553/2024, relativo ao Edital de Chamamento Publico par
Apoio e Fomento a Projetos de Interesse Socioambiental, regido pela Lei n. 10.406/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n
13.303/2016, pelo Decreto Estadual n° 46.188/2017, pela Lei Estadual n® 287, de 04/12/79, pelo Regulamento Interno d
Licitacdes e Contratos da CEDAE (RILC) e, bem como pelo Decreto n® 3.149, de 28/04/80, que regulamentou o Cddigo d
Administracdo Financeira e Contabilidade Publica do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas clausulas e condigGe

seqguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto

1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocinio da CEDAE ao Projeto “JOVENS COMUNICADORAS - A COMUNICAGAO
PARA A IGUALDADE DE GENERO”, de responsabilidade do PATROCINADO, que sera desenvolvido no Municipio de
Sado Goncalo, doravante designado simplesmente “Projeto”, conforme aprovado sob o index 97366089 do processo
administrativo de referéncia.

1.2. O projeto visa implementar iniciativas sustentaveis que promovam os ODS n. 03, 05 e 10, contribuindo para a reducado
das desigualdades sociais e econémicas, para o fortalecimento das comunidades locais e estimulo ao
desenvolvimento de uma economia verde. Os objetivos especificos do projeto estdao descritos no item 2.9 e 2.10 do
Formulario de Inscricdo do Projeto (index. 97926728), inseridos de forma resumida a seguir:

O Projeto tem como objetivo capilarizar o acesso as informacGes sobre:a rede de protecdo social, servigos
especializados de atendimento a mulher, rede de protecdo a mulher e populagdo LGBTQIA+ vitimas de violéncia,
servicos de salde e oportunidades de renda, em especial quanto as questdes de igualdade de género e
empoderamento das mulheres e meninas, atuando na formagao de jovens comunicadores, mobilizadores de uma
rede de comunicacao comunitaria com mais de 4.000 moradores da comunidade do Jardim Catarina do Municipio de
Sdo Gongalo. E como resultados previstos estao: ampliar as perspectivas de vida de 40 adolescentes e jovens
mulheres e pessoas LGBTQIA+ a partir de acbes de educagdo e comunicacdo por eles protagonizadas, com foco



prioritario na participagdo social. Ampliar o didlogo entre a populacdo residente nas comunidades envolvidas nas
acoes do Projeto por meio de um canal permanente entre jovens comunicadoras e moradores. Contribuir para o
acesso aos servicos especializados de atendimento a mulher e rede de protecgdo a vitimas de violéncia.

CLAUSULA SEGUNDA: Do valor

2.1 - Em consonancia com o Formulario de Inscrigdo, apresentado pelo PATROCINADO (autuado sob o index. 97926728 do
processo administrativo de referéncia), a CEDAE opta em participar do projeto colaborando com a quantia de R$ 79.750,00
(setenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais) que sera integralmente repassada ao PATROCINADO apos a assinatura do

contrato.

2.2 — O patrocinio correra a conta das seguintes dotagoes relativas ao presente exercicio financeiro: programa de trabalho n.
1200222309, codigo orcamentario n® 33903918, fonte de recursos n. 10, centro de custos n® DP42000000, Conta Contabil
n° 411110412 ID da Reserva Orcamentaria n°® 2025000596.

2.3 — O PATROCINADO ¢ o Unico responsavel pela elaboracdo do orcamento apontado em seu formulario de inscricdo, razdo
pela qual devera arcar sozinho com qualquer despesa extraordinaria que se apresente como necessaria ao atingimento das
finalidades previstas no projeto; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressao ou inobservancia de
qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal, ndo se admitindo, portanto, qualquer acréscimo

no valor do patrocinio previsto no presente ajuste.

CLAUSULA TERCEIRA: Da Garantia.

O PATROCINADO devera prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1° do art. 70 da Lei

13.303/16.

3.1 - O comprovante devera ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6° andar do prédio Sede, no prazo maximo de 10

(dez) dias Uteis contados da assinatura do instrumento.

3.2 - A garantia devera ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com
excegao apenas da caucao em dinheiro, que podera ser prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio

por cento).

3.3 - A garantia prestada ndo podera se vincular a outras contratagdes, salvo apds sua liberacao.

3.4 - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fianca bancdria devera ser firmada de modo a
abranger todos os prejuizos resultantes da execucdo deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa do

PATROCINADO, incluindo as multas pecuniarias aplicadas pela CEDAE.

3.5 - A garantia sera liberada ap6s o recebimento definitivo do objeto, observado quanto ao referido recebimento, o que

couber da Ordem de Servico n. 16.107/2024.

3.6 - A garantia que nao for prestada em dinheiro devera ser firmada com prazo de validade superior a vigéncia do contrato

administrativo em, no minimo, 180 (cento e oitenta) dias.



3.7 — O PATROCINADO se declara ciente de que as alteracoes de prazo (até o limite estabelecido pelo item 5.2) efetuadas
no contrato importardao na necessidade de prorrogacdo da garantia prestada, ndao se eximindo O PATROCINADO desta

responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

3.9 - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original sera recomposto no
prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa de mora correspondente a 2% (dois porcento) do valor do

contrato, calculado pro rata die, e/ou de rescisdo administrativa do contrato.

3.10 - A garantia que for prestada na modalidade fianca bancaria devera ser apresentada conforme modelo constante do

Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

3.11 - O atraso do PATROCINADO em prestar ou revalidar a garantia ensejara a mesma penalidade prevista no item 3.9

acima.

3.12 - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juizo as perdas e danos que ndao puderem ser reparados através da

garantia prestada.
CLAUSULA QUARTA: Da contrapartida.

4.1 — A CEDAE obtera as seguintes vantagens pelo patrocinio do Projeto:

a ) Fortalecimento da Imagem Institucional com o reforco do posicionamento da CEDAE como referéncia em
saneamento sustentavel, apoiando projetos e solugbes inovadoras que contribuam para a preservagdao e
recuperacao ambiental, beneficiando as atuais e futuras geragdes;

b) Apoio ao Desenvolvimento Social e Sustentdvel com a participagdo da CEDAE em agOes socioambientais voltadas
para a inclusao social, equidade e sustentabilidade, fortalecendo seu compromisso com o impacto positivo na
sociedade;

¢) Integragdo das Praticas ESG com a incorporagdo de diretrizes ambientais e sociais nas decisOes estratégicas da
CEDAE, fortalecendo investimentos e patrocinios em projetos que promovam o desenvolvimento sustentavel do
Estado do Rio de Janeiro;

d) O estabelecimento de conexdes com organizagdes sem fins lucrativos, ampliando sua rede de cooperagdo e troca de
conhecimentos, possibilitando o fortalecimento de parcerias estratégicas;

e) Aumento da visibilidade da Companhia por meio do direito de uso de imagem com a autorizagdo para citagdo e
utilizacdo de imagens dos projetos patrocinados em campanhas institucionais da CEDAE, fortalecendo sua
identidade corporativa e seu posicionamento no setor de saneamento;

f') Associagdo a Projetos de Relevancia Social com o patrocinio garantindo a CEDAE um papel de destaque como
incentivadora de acles que promovem impacto positivo nas comunidades, especialmente nas regides onde a
Companhia opera.

g) Alinhamento aos objetivos da Agenda 2030 da Organizagdo das NagBes Unidas (ONU), reforgando o compromisso
da CEDAE com o desenvolvimento sustentavel. A iniciativa contribui, de forma resumida, para: a promocdo da
salde e do bem-estar (ODS 3), a igualdade de género (ODS 5), o0 acesso a agua potavel, ao saneamento, a
promogao de energia limpa e a gestao de residuos (ODS 6, 7 e 12), o fomento a setores econdmicos sustentaveis,
a promocao do trabalho verde e o fortalecimento de uma economia mais inclusiva e resiliente (ODS 8), o incentivo
a inovagdo socioambiental (ODS 9), a reducdo das desigualdades (ODS 10), a agdo contra mudanca global do clima
(ODS 13) e o fortalecimento institucional e comunitario por meio de iniciativas que promovam a participacdo cidada
e 0 engajamento social (ODS 16).

h) Promogdo e associagdo do nome e marca da CEDAE com as atividades socioambientais executadas pela entidade
patrocinada, de modo a promover a imagem e reputacao da Companhia como entidade patrocinadora do projeto



socioambiental, como: inclusdo do logotipo da CEDAE em materiais de divulgagdo e no site da entidade, em todas
as pecas promocionais de divulgacao do projeto socioambiental, pegas graficas (folders, banners, cartazes,
materiais didaticos, etc.), releases de imprensa, pecas de comunicacdo para midia eletronica, midias digitais, dentre
outras possibilidades acordadas entre as partes.

CLAUSULA QUINTA: Do Prazo

5.1. O Projeto devera estar concluido no prazo de 08 (oito) meses, contados da data indicada na Ordem de Inicio , que

podera ser emitida apos a assinatura deste contrato.

5.2. Todos os projetos decorrentes do Chamamento Plblico para Apoio e Fomento a Projetos de Interesse Socioambiental
deverdo estar concluidos no prazo maximo de 12 (doze) meses, ndo se admitindo a prorrogacao para além desse prazo,

conforme previsto no item 1.3 do edital de chamamento.
CLAUSULA SEXTA: Da Rescis3o
6.1 - Constituem motivos para a rescisao deste contrato:

6.1.1 — o descumprimento de quaisquer obrigacdes contratualmente previstas;
6.1.2 — 0 ndo atingimento das metas ou a inconclusado do objeto no prazo previsto; e

6.1.3 — o cancelamento do projeto por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou forca maior.

6.2. Ocorrendo a rescisdo por qualquer um dos motivos aqui previstos, a PATROCINADA devera restituir o valor que houver
recebido da CEDAE, corrigido monetariamente pelo IPCA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificacao da decisdo
rescisoria, sendo-lhe assegurado a ampla defesa e o contraditorio prévios, nos termos do procedimento para aplicacao de

sangOes vigente na CEDAE (PAS).
CLAUSULA SETIMA — Das Responsabilidades das Partes:
I - S3o responsabilidades do PATROCINADO:

I.1. Comprovar a realizacdo dos projetos, de acordo com os objetivos e metas estabelecidos, bem como cumprir todas as
obrigacOes estabelecidas no formulario de inscrigao;

I.2. — Comprovar o cumprimento dos cronogramas de execugao apresentados, garantindo que as etapas do projeto sejam
realizadas dentro dos prazos estipulados;

1.3 - Utilizar os recursos financeiros de forma responsavel, eficiente, garantindo a transparéncia na gestdo dos valores
recebidos;

1.4 — Realizar a divulgacao da marca da Companhia de maneira responsavel, assegurando que a comunicagdo seja alinhada
com os principios e valores da CEDAE;

1.5 - Divulgar os resultados alcangados;

1.6 - Observar durante todo o desenvolvimento do projeto as normas estabelecidas pela CEDAE, incluindo o programa de
governanga em protecdo de dados pessoais e privacidade, conforme a Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), e as
Politicas de Governanga Corporativa e Compliance vigente na Companhia, bem como sua Politica de ESG, disponivel no

enderego eletronico https://www.cedae.com.br/A-EMPRESA/Governanga/Governanga-Corporativa.



1.7 — O Patrocinado autoriza a citacdo e o uso de imagens dos projetos em acdes de comunicagao da CEDAE.

1.8 - Todo e qualquer ato, contrato ou compromisso firmado pela proponente, para fins de participagdao neste processo de
selecdo ou de execucdo do contrato de patrocinio, € de sua Unica e exclusiva responsabilidade.

1.9 - O uso da marca da CEDAE é transitorio e subordinado ao cumprimento das cldusulas deste contrato, ndo podendo ser
vinculada a outra forma ou propdsito que ndo se aplique a este contrato.

1.10 — Cumprir a legislacdo trabalhista e previdenciaria relativa ao pessoal contratado para a execugao do projeto, uma vez
que a CEDAE nao se responsabilizara por nenhuma contratacao realizada pela PATROCINADA.

I.11. Depositar os recursos recebidos em conta corrente especifica, isenta de tarifa bancaria, a ser aberta no banco
BRADESCO, ficando autorizada a indicagdo de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade, repassando
esses dados a CEDAE, para conhecimento e controle;

I1.12. Restituir a CEDAE o saldo de recursos eventualmente existente ao final do objeto, considerando nesse montante
os rendimentos auferidos do valor principal;

I.13. Prestar contas mensalmente dos gastos realizados, apresentando o extrato bancario e as notas fiscais dos
servicos e produtos adquiridos no periodo;

1.14. Elaborar relatdrio final detalhado sobre a aplicacdao dos recursos e impactos sociais gerados. A prestacdo de
contas prevista neste item observara o disposto no item 8 do edital de Chamamento Publico.

I.15. Qualquer uso da logomarca daCEDAE atrelado as agOes socioambientais do projeto patrocinado devera ser
previamente aprovado pelo Gerente da contratacdo e seguir as regras do Manual de Aplicacdo e Logomarca da

Companhia, sob pena de aplicagdo das penalidades previstas no RILC

II — Constituem responsabilidades da CEDAE:

Repassar os recursos no prazo ajustado;
II.1. Repassar o valor aprovado no prazo ajustado;
I1.2. Fiscalizar o desenvolvimento do projeto;

I1.3. Exigir mensalmente a prestacdo de contas acompanhada do extrato da conta corrente vinculada ao ajuste, bem
como as notas fiscais referentes a prestacdo dos servicos e aquisicdo de produtos;

I1.4. Acompanhar o extrato da conta corrente vinculada ao ajuste;
I1.5. Exigir a prestacao de contas final do ajuste;

I1.6. Nomear, obrigatoriamente, através de ato proprio publicado no Diario Oficial do Estado, a Comissao de
Fiscalizacdo para esta contratacdo, que ficara responsavel por acompanhar a prestacdo de contas e atestar o
desenvolvimento regular do projeto.

CLAUSULA OITAVA — DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a PATROCINADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-a de acordo com as bases legais previstas nas hipoteses dos
arts. 79, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propdsitos legitimos, especificos, explicitos e informados ao
titular;

b) o tratamento seja limitado as atividades necessarias para a estrita execucdao do Contrato ou, quando for o caso, ao



cumprimento de obrigacdo legal ou regulatoria, no exercicio regular de direito, por determinagdo judicial ou por
requisicao da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuarios se faca indispensavel ao cumprimento do préprio contrato, o seu
acesso sera solicitado diretamente pela PATROCINADA aos titulares, apds prévia aprovagao da CEDAE;
responsabilizando-se a PATROCINADA pela sua gestdao. Os dados coletados s6 poderdo ser utilizados na execucao do
objeto especificado neste contrato, e em hipotese alguma poderdo ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades;

d) os dados obtidos em razdo deste contrato serdo armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de
registro das transacOes realizadas na aplicacao de acesso (log), adequado controle baseado em funcao (role based
access control) e com transparente identificacao do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transacao e a franca apuracao, a qualquer momento, de desvios e falhas,
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigéncia do contrato ou ndo havendo mais necessidade de utilizacdo dos dados pessoais, sensiveis ou
ndo, a PATROCINADA interrompera o tratamento dos dados e, em no maximo 30 (trinta) dias, sob instrucdes e na
medida do determinado pela CEDAE, eliminara completamente os dados pessoais e todas as cOpias porventura
existentes (em formato digital, fisico ou outro qualquer), salvo quando necessite manté-los para cumprimento de
obrigacdo legal ou outra hipdtese legal prevista na LGPD.

8.1 - A PATROCINADA dara conhecimento formal aos seus empregados das obrigacdes e condicdes acordadas nesta
clausula, inclusive no tocante a Politica de Privacidade da CEDAE, cujos principios deverdo ser aplicados a coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente clausula.

8.2 -0 Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da PATROCINADA mantera contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de qualquer incidente que implique
violagdo ou risco de violagcdo de dados pessoais, para que este possa adotar as providéncias devidas, na hipdtese de
questionamento das autoridades competentes.

8.3 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a PATROCINADA podera ser provocada a
colaborar na elaboragao do relatério de impacto a protecdo de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos servicos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

8.4 - A PATROCINADA e seus empregados se obrigam a manter, mesmo apos o término da vigéncia contratual, a
mais absoluta confidencialidade sobre dados e informacdes disponibilizados ou conhecidos em decorréncia deste
contrato.

8.5 - A PATROCINADA e seus empregados ficarao terminantemente proibidos de fazer uso ou revelagao, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informacdo, dados, processos, formulas, codigos, cadastros,
fluxogramas, diagramas logicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes,
a0s quais tiver acesso em decorréncia do objeto desta contrataggo.

8.6 - A PATROCINADA e seus empregados deverdo obedecer as normas sobre confidencialidade e seguranca
adotadas pela CEDAE, além das clausulas especificas constantes neste instrumento contratual.

8.7 - A PATROCINADA respondera pelo descumprimento das obrigacdes relacionadas com a confidencialidade das
informacdes, ocorridas durante ou apds a vigéncia contratual, mediante agGes ou omissdes intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.

CLAUSULA NONA — Da Fiscalizagdo e do Recebimento Provisério e Definitivo do Objeto.

9.1. A CEDAE nomeara Comissao de Fiscalizacdo para acompanhamento desta contratagao.



9.2. A aceitacao provisoria e definitiva do objeto seguird, no que couber, as disposicdes da Ordem de Servico n.
16.107/2024.

CLAUSULA DECIMA - Da Publicidade

10.1. O extrato desta contratacdo serd publicado no Didrio Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sitio eletronico da CEDAE.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Envio de Cépias ao Orgdo de Contas

11.1. Apds a publicacdo no Didrio Oficial, deverd ser observado o disposto na Deliberacdo TCE-RJ n. 312/2020 para o envio

das informacbes nos casos exigidos.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Do Foro

12.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente

Contrato, com a exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente

contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigéncia de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Administrativo-Financeiro e de Relagbes com Investidores

Pela PATROCINADA:

CLAUDIA REGINA SANTOS RIBEIRO

Presidente

Rio de Janeiro, 09 abril de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Regina Santos Ribeiro, Usuario Externo, em
08/05/2025, as 17:02, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 282 e 292 do
Decreto n? 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 42 do Decreto n? 48.013, de 04 de abril de 2022

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 12/05/2025, as
11:36, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 282 e 292 do Decreto n? 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 42 do Decreto n2 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
22/05/2025, as 15:57, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 282 e 292 do
Decreto n? 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 42 do Decreto n2 48.013, de 04 de abril de 2022.

sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o cédigo verificador 97928011 e o

codigo CRC DD1E9D51.

Referéncia: Processo n2 SEI-150017/002553/2024

SEI n?2 97928011

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030

Telefone:
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http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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ANEXO | - FORMULARIO DE INSCRICAO DE PROJETOS

Este documento faz parte do instrumento para solicitagdo de apoio a projetos de interesse
socioambiental propostos por entidades privadas sem fins lucrativos, que contribuam para a
promogédo do desenvolvimento social e sustentavel no entorno das operacdes da Companhia.

Atencdo: Nao serdo aceitos formularios preenchidos a mao. Apenas em formato digital.

Todos os campos devem ser preenchidos utilizando o instrumento de preenchimento automéatico
deste formulério e o arquivo, em formato PDF, deve ser anexado no formulario online de inscricéo,
disponivel na pagina web de inscricdo. Recomendamos o programa Acrobat Reader 8 ou versao
posterior, disponivel em https://get.adobe.com/br/reader/.

Os campos devem ser preenchidos e todos os documentos comprobatérios solicitados devem ser
inseridos no formulario web (https://sequro.cedae.com.br/editaldeprojetos/), observando as
respectivas orientacdes e a coeréncia entre os elementos do projeto.

A versdo preenchida deste formulario devera ser anexada em seu respectivo campo no formuléario
web. Nao serdo permitidos envios de outra forma para a sele¢ao.

2 PROJETO

2.1 Titulo do Projeto*
O titulo é importante para despertar o interesse pelo projeto. Ndo deve ser extenso em demasia; porém, claro,
coerente e consistente. Caso tenha uma sigla, essa deve ser sonora, concisa, objetiva e que reflita a ideia geral do
projeto:

Jovens Comunicadoras - a comunicacao para a Igualdade de Género

2.2 Objeto do Projeto*

O objeto demonstra aquilo que se pretende com o projeto de forma geral e devera ser cumprido necessariamente

durante a sua execugdo — 0 objeto do projeto devera ser informado de forma sucinta e objetiva (em um

paragrafo)
O Projeto tem como objetivo capilarizar o acesso as informagdes sobre:a rede de protec¢ao social,
servigos especializados de atendimento a mulher, rede de protecdo a mulher e populacao
LGBTQIA+ vitimas de violéncia, servicos de saude e oportunidades de renda, em especial quanto
as questdes de igualdade de género e empoderamento das mulheres e meninas, atuando na
formacéao de jovens comunicadores, mobilizadores de uma rede de comunicagcdo comunitaria com
mais de 4.000 moradores da comunidade do Jardim Catarina do Municipio de Sao Gongalo. E
como resultados previstos estdo: ampliar as perspectivas de vida de 40 adolescentes e jovens
mulheres e pessoas LGBTQIA+ a partir de agcbes de educagido e comunicagao por eles
protagonizadas, com foco prioritario na participagao social. Ampliar o dialogo entre a populagcéo
residente nas comunidades envolvidas nas agbes do Projeto por meio de um canal permanente
entre jovens comunicadoras e moradores. Contribuir para o acesso aos servigos especializados de
atendimento a mulher e rede de protecao a vitimas de violéncia.



https://get.adobe.com/br/reader/
https://seguro.cedae.com.br/editaldeprojetos/
http://get.adobe.com/br/reader/
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2.3 Resumo do Projeto*
Apresentar uma explanacéo do conjunto do projeto, levando em conta os objetivos propostos:

A formagao em comunicacgao popular de Jovens Comunicadores € voltada para moradores de
comunidades de Sao Gongalo, tendo como objetivo capilarizar o acesso a informacgéao, formando
jovens comunicadoras para producao de informacdes, identificagdo de noticias falsas, checagem e
compartilhamento de informagdes, com énfase no enfrentamento as violéncias de género,
combate ao racismo e fortalecimento da rede de protegéo. Além disso, o projeto contribui com a
geracao de renda das jovens, através de bolsa auxilio disponibilizada pela instituicdo. O projeto
prevé reunir 40 jovens de 16 a 29 anos, e ao longo da formacao, as jovens discutirdo temas como
a prevencao de violéncias (de género e racial), a garantia de direitos, o acesso as informagdes
sobre saude, primeira infancia e combate a desinformacgéo. Considerando que a violéncia contra
mulheres € uma grande violagao dos direitos humanos e deve ser cuidada como uma questao de
saude publica, e que a producgao de informacao, e de acesso aos servigos de protecao e de saude
sao formas consistentes de prevengao e cuidado, o Projeto Jovens Comunicadoras, busca pela
construcdo de uma rede organica de comunicagdo comunitaria com alcance de mais de 4 mil
moradores dos territérios atendidos, utilizando a comunicacdo com instrumento de defesa e
promoc¢ao da equidade de género.

2.4 Indique o(s) eixo(s) teméatico(s) do projeto*
(marcar o(s) item(ns) que melhor representar(em) o objeto do projeto):

Eixo 1: Meio Ambiente e Desenvolvimento Socioambiental

[ ]| Eixo 2: Cultura e Educagéao

Eixo 3: Inovagao

[] | Eixo 4: Direitos Humanos e Cidadania

2.5 Prazo de Execucao*
(O prazo devera ser preenchido em meses):

8 meses
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2.6 Publico (s) Prioritario(s) do Projeto*
Marque com um “X” a abrangéncia e faga uma estimativa realista do publico beneficiario, coerente com o projeto
E importante incluir a unidade, por exemplo: familias, pessoas

BENEFICIARIOS DIRETOS ‘

Publico Quantidade
Comunidades tradicionais 40
1| Mulheres 40
| Populaggo Negra 40
Criangas e Adolescentes 40
Pessoas com Deficiéncia 40
[J| Pessoas LGBTQIAP+ 40

Beneficiarios diretos seréo aqueles que receberdo ou usufruirdo diretamente as vantagens da implementagao
do projeto (exemplo: agricultores familiares capacitados).

BENEFICIARIOS INDIRETOS

Quantidade: 4,000 Unidade: moradores das comunidade

Beneficiarios indiretos é o grupo de pessoas que indiretamente sera favorecida pelo projeto (ex. populacédo
que reside na area do projeto e que sera beneficiada pelo plantio das arvores; familiares dos agricultores que
serdo beneficiados pela renda gerada em decorréncia da qualificacdo profissional)

2.6.1 Territério de abrangéncia do projeto proposto*

TERRITORIOS DE ABRANGENCIA

Rio de Janeiro Nova Iguagu

Séo Gongalo [] Duque de Caxias
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2.7 Diagnostico*
O diagnostico é extremamente importante, inclusive para a avaliagao do resultado. Constitui uma avaliagdo prévia
de determinada situacéo, assegurando que o projeto levara em conta as necessidades identificadas.

Descrever sucintamente o contexto social onde se pretende intervir. Apresentar dados concretos da situagao,
considerando aspectos atuais e histéricos, se possivel:

O projeto tem como publico destinatario adolescentes e jovens de 16 a 29 anos, com énfase em
jovens negras, de baixo poder aquisitivo e residentes em areas vulneraveis. No Brasil, a violéncia
contra a mulher é definida pela Lei n° 10.778/2003 como “qualquer acéo ou conduta, baseada no
género, que cause morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou psicolégico a mulher, tanto no
ambito publico quanto no privado”, incluindo discriminacao e desigualdade étnica. No municipio de
Sao Gongalo foram registrados mais de 24 casos de violéncia contra a mulher por dia em 2024.
Entre janeiro e julho do mesmo ano mais de 5.000 casos foram reportados, conforme dados da
Subsecretaria Municipal de Politicas Publicas para as Mulheres. E crucial destacar que, no Brasil,
a violéncia perpetrada por pessoas conhecidas € mais prevalente entre mulheres, jovens e
individuos negros e pardos. Alarmantemente, as mulheres negras sdo as mais afetadas por
mortes relacionadas a violéncia, independentemente da faixa etaria. Adicionalmente, ao analisar a
violéncia direcionada a populagdo LGBTQIA+, observa-se um aumento significativo nos indices.
Essas violéncias representam uma grave violagao dos direitos humanos e devem ser tratadas
como uma questao de saude publica. Nesse contexto, o Projeto Jovens Comunicadoras busca
construir uma rede organica de comunicagao comunitaria, utilizando a comunicagdo como um
instrumento de defesa e promocéao da igualdade de género, além de fomentar o empoderamento
feminino.

2.8 Justificativa*
Apresente uma justificativa coerente com o contexto, que demonstre a necessidade e relevancia do projeto e o fim a
gue se destina, em consonancia com 0s objetivos propostos. Evidenciar sua contribuicdo social, ambiental,
econ6mica e cultural:

Na intencdo da producao de igualdade de género é necessario promover um debate em diferentes
ambitos. A BemTYV trabalha no campo de disputa de narrativas para o impulsionamento dessa
pauta como discussao publica. Desse modo, objetiva-se a partir das possibilidades em
comunicagao comunitaria, que as jovens da Comunidade do Jardim Catarina atuem na
disseminagao de informacgdes em seus territorios e na construgdo de demandas qualificadas.
Formando, desse modo, uma organizagéo coletiva de jovens comunicadoras populares. A
discussao da desigualdade de género e das violéncias que acometem meninas, mulheres e a
populacdo LGBTQIA+ precisa atingir outros equipamentos e sujeitos atuantes na lida e
acolhimento delas. Alguns atores podem ser estratégicos para a promog¢ao de uma sensibilizagédo
sobre a discussao da desigualdade de género. Desse modo, a justificativa desse projeto é
trabalhar com capacitagdes em duas dire¢des: formando jovens comunicadoras, e dialogando com
os moradores por meio de uma rede de comunicag¢ao popular e organica local atingindo 4000
pessoas. Pretende-se, ainda, ampliar o acesso aos servigos das redes de saude e proteg¢ao social.

2.8.1 Estimativa do custo do projeto*

Valor Solicitado (R$) R$79.750,00
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2.8.2 Preencher abaixo se houver contrapartida do Proponente para a execucéo do projeto por meio de
aporte de recursos financeiros ou disponibilidade de bens e servigcos*

Recursos Financeiros  R$59.200,00

Bens e Servicos economicamente mensuraveis R$18.000,00

Total R$77.200,00
2.8.3 Valor Total do Projeto*
Valor Total do Projeto R$156.950,00

2.8.4 Detalhamento Or¢camento*

Material de

Consumo
Com recurso do Projeto: 1 Coordenador Pedagdgico - valor
unitario R$ 2.400,00 por 8 meses - Total: R$ 19.200,00 - 1
Monitor valor unitario R$ 1.400,00 por 8 meses - Total: R$
11.200,00

Servicos de R$89.600.00 Com recurso de contrapartida: Coordenador executivo;

Assistente financeiro e Coordenador de Comunicagéo - 20%
do salario - representado 10 horas semanais dedicadas ao
projeto. Psicologo e Assistente Social. Por 8 meses R$
59.200,00

Pessoa Fisica




<

CEDAE

{ }GOV

Servicos de

Pessoa Juridica | R$13,350.00

Aquisicéo de
equipamentos e

material R$18,000.00

permanente

Impostos e taxas

Outros R$36,000.00

Contratagcao de empresa para fornecimento de lanches para
as atividades das oficinas, sendo 1 lanche por semana no
valor de R$ 200,00 por 6 meses, totalizando R$ 4.800,00.
Contratacao de servigo grafico para fornecimento de 45
camisas para as jovens e para equipe do Projeto, valor
unitario R$ 40,00, totalizando R$ 1.800,00.

Contratacao de servigo grafico para impressao de revista
com a produgdo das jovens para os territorios, valor unitario
R$ 13,50 - impressao de 500 revistas, totalizando R$
6750,00.

Contrapartida:
Cameras e computadores para formagao dos jovens
pertencentes ao parque de equipamentos da instituigao.

Bolsa auxilio para garantia de permanéncia das jovens
comunicadoras nos processos formativos e seguranca
afiancada de renda.

20 bolsas no valor de R$ 300,00 por 6 meses, totalizando R$
36.000,00
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2.8.5 Existe valor previsto para pagamento de mao de obra de profissional do quadro permanente? *
Justificar a relevancia do custeio para a boa execuc¢do do projeto, em caso afirmativo

Com recursos do projeto ndo serao pagos profissionais do quadro permanente que atuardo no
projeto na diregao da contrapartida, assim como, ndo havera aquisigao de equipamentos, que
serao disponibilizados como contrapartida da instituicao.

Informar o valor estimado da mao de obra

2.8.6 Detalhar no quadro abaixo a(s) especificacdo(des) e justificativa(s) de equipamento(s) e material(is)
permanente(s) do projeto: *

Equipamento / - T . LA
. Especificacdo Técnica Justificativa para Aquisicéo
Material Permanente
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Equipamento / e . C s
. Especificacdo Técnica Justificativa para Aquisicéo
Material Permanente
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2.9 Quadro de Objetivos do Projeto*
Preencha o quadro a seguir conforme definicdes abaixo:

10bjetivo geral — OG — o objetivo deve ser claro, coerente e sucinto para dizer o que se pretende alcangar com a execugdo do projeto. Deve refletir a razdo de ser do projeto, podendo
ser abrangente. Utilizar palavras-chaves ajuda a traduzir o propdsito do projeto (exemplos: sustentabilidade, desenvolvimento social, impacto ambiental / social, geragdo de emprego).

2Objetivo especifico — OE — devem estar bem relacionados com o objetivo geral, mantendo o foco. Utilizar verbos no infinitivo expressando o que se pretende realizar de forma clara.
Os OE devem levar a realizacdo do Objetivo Geral. Numerar os Objetivos Especificos sequencialmente (OE1, OE2, OES3...)

3Meta — deve apresentar a quantificacdo do que se pretende realizar e o prazo de sua realizag&o, ser Mensuravel, Especifica, Temporal e Alcancavel. Deve-se apontar para cada objetivo
especifico ao menos uma meta. As metas devem ser numeradas sequencialmente, conforme os OE equivalentes (por exemplo, OE1 - Meta 1.1, Meta 1.2; OE2 - Meta 2.1, Meta 2.2; OE3
-Meta 3.1, ..)

4Atividade — compreendem as agGes necessarias e suficientes para assegurar o alcance da Meta. As atividades devem levar a realizagdo dos Objetivos Especificos. Devem mostrar
coeréncia com a metodologia adotada.

SIndicador de Resultado da Meta — o indicador revela o cumprimento das metas estabelecidas para os objetivos especificos. Para cada meta deve-se ter um indicador de resultado.
Todos os indicadores devem ser expressos em ndmeros ou percentuais. Expressam o alcance do objetivo especifico de um projeto produzidos por meio dos resultados. O Resultado deve
levar a realizacé@o dos Objetivos Especificos e ao alcance das Metas. Os Indicadores de Resultado da Meta devem receber a mesma numeracao sequencial das Metas (por exemplo, Meta
1.1 @ Indicador 1.1; Meta 5.5 @ Indicador 5.5...). Os indicadores devem ser exatos e compostos por uma quantidade e uma unidade de medida (exemplos: 50 pessoas capacitadas, 03
hortas comunitarias implantadas, 12 campanhas educativas, 35 hectares de area verde urbana recuperada).

5Fonte de Comprovagao — sdo os documentos e/ou dados utilizados para se demonstrar o cumprimento da meta, tais como listas de frequéncia e registro fotografico de eventos, matérias
veiculadas na midia, etc.

Objetivo Geral — OGt*

Ampliar a perspectiva de vida de jovens mulheres e pessoas LGBTQIA+ da comunidade do Jardim Catarina em Sdo Gongalo, a partir da formagéo em
Tecnologia da Comunicagao e Informacao e Direitos Humanos, para que atuem como jovens comunicadoras produzindo informagdes confiaveis sobre
a rede de protecéo social, servicos especializados de atendimento a mulher, rede de protegao a vitimas de violéncia, servicos de saude e
oportunidades de renda, formando uma rede de comunicagdo comunitaria com mais de 4.000 moradores dos territorios atendidos.
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Objetivo Especifico — OE12
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Capacitar Jovens nas areas de tecnologia da informac&o e comunicagédo e direitos humanos para enfrentamento as violéncias contra mulhere

Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovagéo®

Meta 1.1

40 Jovens mulheres capacitadas (20
por turma) nas areas de tecnologia
da informagao e comunicagéo e em
direitos humanos.

Atividade 1.1.1

Realizagao de duas turmas das oficinas com
90 horas formativas dividas em 4 médulos: 1.
COMUNICACAO POPULAR - um direito que
garante outros direitos. 2. COLETIVIZANDO -
0s sujeitos e seus coletivos, Ubuntu; 3.
DIREITOS HUMANOS E PROTECAO
SOCIAL; 4. SAUDE DAS POPULACOES.

Atividade 1.1.2

Formagao com tematicas sobre primeira
infancia.

Atividade 1.1.3

Indicador 1.1

Numero do jovens formadas;
Presencga e participagédo nas atividades;
Qualidade dos encontros formativos;

Lista de presenga.

Relatério com os conteudos e avaliagéo
da qualidade de participagao.
Certificados entregues.

Fotos das atividades.

Prazo (em meses): 7

Data inicio: 01/03/2025

Data fim: 30/09/2025

10




CEDAE

Objetivo Especifico — OE22

Meta®

GOV

Enfrentar a violéncia e desinformacéo por meio da checagem, produgéo e distribuicdo de informagdes seguras para redes de comunicagéo pc

Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovagéo®

Meta 2.1

Mais de 40 informagdes produzidas /
adaptadas compartilhadas com as
listas de transmissao com 4000
moradores dos territérios envolvidos.

Atividade 2.1.1

Producao ou checagem de pelo menos 40
Informagbes de acordo com a realidade de
cada territorio, enfrentando a desinformacéao
nos territérios periféricos e produzindo
acesso a rede de protegéo e enfrentamento a
violéncia.

Atividade 2.1.2

Construgao de rede de transmissdo para o
compartilhamento de informacgdes e
realizagao de encontros de mobilizagdo nos
territérios.

Atividade 2.1.3

Escuta dos moradores dos territérios.

Indicador 2.1

Numero e qualidades das informagdes produzidas.

Nudmero de listas de transmissao construidas.

Relevancia das informagdes para os territorios.

- Relatério com as principais
informacdes;

- Amostra de Portifélio dos jovens;

- Sistematizagdes com a escutas das
comunidades.

Prazo (em meses): 7

Data inicio: 01/03/2025

Data fim: 01/09/2025
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Garantir uma gestéo eficaz e eficiente o projeto

pelo monitoramento das atividades, gestao financeira, avaliagédo de resultados e impacto.

Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovagéo®

Meta 3.1

Execucéo fisico e financeira
alinhada com os resultados
esperados, monitorados
sistematicamente e avaliados
durante todo o processo.

Atividade 3.1.1
Reunides de planejamento entre equipe e
nos territorios.

Atividade 3.1.2

Execucao financeira transparente.

Indicador 3.1

Numero de reunides realizadas.
Percentual de execugéo financeira.
Acdes realizadas.

Atividade 3.1.3

Monitoramento e publicizagéo dos resultados
por meio de distribuicdo de revistas com as
principais agdes e resultados alcangados.

Relatério com as atividades.
Relatério de prestagéo de contas
Revista com os resultados.

Prazo (em meses): 8

Data inicio: 01/02/2025

Data fim: 30/10/2025
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Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovagéo®

Meta 4.1

Atividade 4.1.1

Atividade 4.1.2

Atividade 4.1.3

Indicador 4.1

Prazo (em meses):

Data inicio:

Data fim:
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Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovagéo®

Meta 5.1

Atividade 5.1.1

Atividade 5.1.2

Atividade 5.1.3

Indicador 5.1

Prazo (em meses):

Data inicio:

Data fim:

14
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2.9.1 Descrever, de forma objetiva, sucinta e clara, como cada Objetivo Proposto descrito no item
anterior sera alcancado. *

OE: GESTAO EFICIENTE E EFICAZ: Para garantir uma gestéo eficaz e eficiente o projeto contara
com uma equipe de gestao responsavel pelo monitoramento das atividades, gestao financeira,
avaliacdo de resultados e impacto, gestdo de pessoas, producio de relatérios e prestagao de
contas

OE: REALIZACAO DE OFICINAS TEMATICAS VOLTADAS A CAPACITACAO DE JOVENS NAS
AREAS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO E DIREITOS HUMANOS.
Seréo realizados 2 ciclos de capacitagao em TIC com duragéo de 3 meses cada. Em cada uma
delas 20 jovens.

OE: ENFRENTAR A VIOLENCIA E DESINFORMACAO POR MEIO DA CHECAGEM,
PRODUCAO E DISTRIBUICAO DE INFORMACOES SEGURAS PARA REDES DE
COMUNICACAO POPULAR: Durante o processo formativo os jovens produzem e adaptam
noticias para envio para as suas redes de comunicagao. As atividades de capacitagao técnica,
protecao social e reflexao critica convergem na construgdo de uma rede de transmissao para o
compartilhamento de informagdes produzidas, checadas e adaptadas pelos jovens.

2.10 Quadro de Cronograma de Atividades e da Metodologia*

1Atividade — compreendem as acgdes necessdrias e suficientes para assegurar o alcance da Meta. As atividades
devem levar a realizagcdo dos Objetivos Especificos. Devem mostrar coeréncia com a metodologia adotada.

2Metodologia — Descrever como as atividades do projeto serdo desenvolvidas, informando as técnicas, 0s
instrumentos e os procedimentos usados para alcance das Metas estabelecidas para os Objetivos Especificos. Faz-
se necessario utilizar metodologia adequada ao publico beneficiado, descrevendo, sequencialmente, 0 passo a passo
do desenvolvimento do projeto. Destaca-se a importancia de se incluir a participacéo do publico durante a execucéo
do Projeto.

OE Meta Atividade! Metodologia?

Serao realizados 3 ciclos de formacao com duragao de 3 meses cada.
1 Meta 1.1 | Atividade 1.1.1 | Em cada uma delas 100 jovens, divididos em turmas nas comunidades
de atuacao do projeto.

Moédulo especifico sobre primeira infancia, sendo trabalhado o plano
1 Meta 1.1 | Atividade 1.1.2 | hacional e as acdes voltadas ao fortalecimento de vinculos familiares e
comunitarios.

1 Meta 1.1 | Atividade 1.1.3

Os jovens aprendem a produzir e checar noticias utilizando ferramentas
2 Meta 2.1 | Atividade 2.1.1 | informacionais e o guia para enfrentamento a desinformacao.
https://bemtv.org.br/muitomaisquefakenews/
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OE Meta Atividade? Metodologia?

As atividades de capacitacao técnica, protecao social e reflexao critica
2 Meta 2.1 | Atividade 2.1.2 | convergem na constru¢cao de uma rede de transmisséo para o
compartilhamento de informacgdes produzidas, checadas e adaptadas.

Serao realizadas escutas a cada turma, uma no inicio da formagao e
2 Meta 2.1 | Atividade 2.2.3 | outra no final, para avaliagdo da pertinéncia das informacdes partilhadas.

Reunibes mensais de equipe e reunides de planejamento e avaliagéo
3 Meta 3.1 | Atividade 3.2.1 | nos territérios.

Planejamento financeiro e prestacao de contas envolvendo toda a
3 Meta 3.1 | Atividade 3.2.2 | equipe.

Consolidagao dos resultados em uma revista que sera impressa e
3 Meta 3.1 | Atividade 3.1.3 | distribuida nas comunidades.

4 Meta 4.1 Atividade 4.2.1

4 Meta 4.1 Atividade 4.1.2

4 Meta 4.1 Atividade 4.1.3

5 Meta 5.1 | Atividade 5.1.1

5 Meta 5.1 Atividade 5.1.2

5 Meta 5.1 Atividade 5.1.3

16
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2.11 Equipe Técnica*

O curriculo profissional completo em formato PDF devera ser anexado no local indicado do formuléario de inscrigdo
da pagina web.

Coordenador do Projeto

Paula Kwamme Latgé - paula@bemtv.org.br

Formagédo/Qualificacdo Profissional (curriculo resumido — um paragrafo)

Formagéo em Psicologia pela Universidade Federal Fluminense, mestrado em Saude Coletiva pelo
Programa de Pdés-graduagédo em Saude Coletiva - UFF, doutorado em bioética e saude coletiva pelo
Programa de Pés-Graduagdo em Bioética, Etica Aplicada e Satde Coletiva. Atua ha mais de 13 anos
com gestao de Projetos Sociais no terceiro setor, e responde pela coordenagao executiva da
Associacdo Experimental de Midia Comunitaria - BEM TV, organizacao da sociedade civil que
desenvolve agdo com midia e educagéo junto a adolescentes e jovens nos territérios periféricos.

E-mail Telefone

21988296180

Coordenador — 2
Carolina Rodrigues - carolina@bemtv.org.br
Formagéo/Qualificacéo Profissional (curriculo resumido — um paragrafo)

Bacharel em Produgéo Cultural pela Universidade Federal Fluminense, técnica em Midias Digitais para
o Audiovisual na Escola de Cinema Darcy Ribeiro. P6s Graduagdo em Arte Educacéo pela Candido
Mendes/AVM Educacional. Atualmente é realizadora na Manas Produtora Coletiva e Coordenadora de
Comunicagéo na Bem Tv - Comunicagao e Educagdo. Como produtora cultural passou por empresas
privadas e instituigbes como Liga Brasileira de Editoras e Aborda Produtora. Experiéncia em difusao e
distribuicao audiovisual na Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro.

Email Telefone

21 98206-4717

Coordenador — 3

Formagéao/Qualificacéo Profissional (curriculo resumido — um paragrafo)

Email Telefone
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2.11.1 Demais integrantes da Equipe Técnica*

~ A Qualificacdo Profissional S .
Formacé&o Académica Experiéncia necessaria Atribuicdo no Projeto

Ana Lucia Nunes Técnica em contabilidade | Assistente financeiro
Matheus Magalhaes Comunicador popular Coordenacao pedagogica
Ygor Santos Comunicador Popular Monitor

Douglas Campos Mestre em politica social | Assistente social

Giulia Mangeli Mestre em psicologia Psicéloga

2.12 Pré-requisitos
Séo "pré-condi¢cbes" para a execugao do projeto que devem ser consideradas antes do seu inicio e gerenciadas pelo
proponente, para propiciar a aprovagdo do projeto.

Descreva neste item o0 que é necessario para iniciar o projeto como, por exemplo, autorizagdes, alvaras, licengas, ou
mesmo celebragéo de convénio ou acordos. Informar a situacdo em que se encontram os documentos, por exemplo:
solicitado, aguardando aprovacgéo, ajustes em andamento, procedimento nao iniciado etc.:

Tendo como principais insumos para o desenvolvimento formativo a equipe composta por monitor
para acompanhamento, psicologa para acompanhamento dos adolescentes / jovens; bolsa auxilio
para os jovens e plataforma Pluriverso para educonexao

Como tecnologia social destacam-se a formagao de uma rede de comunicacao organica de base
comunitaria formada por jovens comunicadores; a utilizacdo da metodologia de educonexao,
utilizando sistema multiplataforma baseado em nuvem cujo modelo inova ao integrar um ambiente
de revistas colaborativas e suas curadorias de conteudo; um sistema de gestdo de aprendizados
(LMS) descentralizado, com objetivo de propiciar o dialogo de saberes, potencializando trocas e
transformacéo para uma mudancga de paradigmas da sociedade

A formagao técnica envolve apresentacao de conteudo especificos de cada midia, atividades
formativas, articulando teoria e pratica. Sdo ofertadas formacdes com tematicas transversais com
conteudos relacionados aos direitos humanos, sociais estimulando reflexdes para a produgao de
conteudos para o debate coletivo e a intervencdo comunitaria.

18




< =y
CEDAE

2.13 Quadro de Riscos e MitigacOes *
Devem ser relatados os riscos criticos conhecidos que possam causar descontinuidade do projeto. O adequado
levantamento dos riscos criticos e das respectivas medidas mitigadoras é fundamental para a analise da proposta e
denota o bom planejamento do projeto.

Preencha no quadro a seguir os riscos inerentes ao projeto, considerando a possibilidade de suas ocorréncias,
considerando as ameagcas internas e externas e as respectivas medidas mitigadoras que visem a minimizacao dos
efeitos indesejaveis:

Exemplos:

a) Risco: enchente na area de intervengéo do projeto.
Efeito indesejavel: dano nas edificacdes e nos equipamentos do projeto.
Mitigacdo: prever a execucgédo do projeto fora da area de inundagéo.

b) Risco: desisténcia de um dos apoiadores financeiros do projeto.
Efeito indesejavel: falta de recurso para implementagao de parte do projeto.
Mitigacéo: realizar levantamento de outros interessados em ser apoiadores financeiros do projeto.

Riscos Efeitos Indesejados Medidas Mitigadoras
Seguranga e Protecéo - Suspenséo das atividades por | Caso seja necessario serdo buscados
Violéncia Estatal e do trafico | conta da violéncia; locais alternativos
de drogas nas comunidades | interrupgao de servigos de
atendidas internet controlado pelo poder

local.
Risco de atraso na Efeito no alcance do Projeto | Construgdo de um modulo zero para
construgéo das listas de nas redes de comunicagao incentivo e acompanhamento dos
transmiss&o dos Jovens local jovens.

Comunicadores
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2.14 Indique a aderéncia do projeto aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel — ODS da ONU*

Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel

3 - Saude e Bem-Estar >< 9 - Indusstria, inovagéo e infraestrutura

- Igualdade de género >< 10 - Redugéo das desigualdades ><

12 - Consumo e produgao

6 - Agua potavel e saneamento o
responsaveis

13 - Agéo contra a mudanca global do

7 - Energia limpa e acessivel ;
clima

8 - Trabalho decente e crescimento

- 16 - Paz, Justica e Instituicdes Eficazes
econdmico

2.15 Inovacgéo
Um projeto inovador introduz novos conceitos, tecnologias sociais e/ou digitais, metodologias ou novas formas de
gestdo, no ambito local, principalmente relacionados a apresentagdo de tecnologias socioambientais de baixo custo
e de facil execugao.

Descreva os aspectos inovadores que representam um diferencial para o projeto:

A inovacgao do Projeto esta situada na criacdo de uma rede organica de comunicagao popular e
comunitaria formada por jovens multiplicadores, utilizando as ferramentas informacionais para
potencializar de forma exponencial a partilha de informacdes essenciais para o enfrentamento as
violéncias e a desinformacéao e producéo de acesso aos direitos fundamentais. A metodologia do
Projeto de formagao de jovens comunicadores para checagem e producéao de informagbes, com
sua partilha por aplicativos de mensagens para uma rede local, possibilita a capilarizagao das
informacdes em saude, e ao mesmo tempo, por ser uma ferramenta de dialogo, garante o pode
funcionar como instrumento para Vigilancia Popular em Saude. O projeto foi premiado como
tecnologia social pela Fundagédo Banco do Brasil; recebeu o prémio de vigilancia popular em
saude pela OPAS e ainda o Prémio Periferia Viva — Ministério das Cidades.
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2.16 Sustentabilidade do projeto*

A sustentabilidade do projeto é a capacidade de se assegurar a continuidade das suas acdes depois da conclusdo
do projeto, equilibrando os aspectos sociais, econdmicos, culturais e ambientais. Para isso é necessario, por exemplo,
manter a estrutura de gestdo/logistica, boa comunicacdo, a organizacdo dos atores envolvidos, os beneficios
alcangados, os mecanismos de captacdo de recursos, cuidado com o meio ambiente e impactos ambientais,
destinagcdo adequada dos residuos etc.

Considerando os aspectos sociais, econémicos, culturais e ambientais, descreva 0s mecanismos propostos para
assegurar a continuidade dos beneficios propiciados pelo projeto apds o término de sua execugéo.

O projeto é uma tecnologia social comprovada, com metodologia sistematizada, que por ser uma
acao de rede de comunicagdo comunitaria local segue sustentavel em cada territério onde a rede
é formada.

No ambito dos individuos entendemos que a comunicagao popular defende a possibilidade de
disputa de narrativas que podem fazer frente a uma realidade injusta que carece de um processo
intenso de transformacéao social. A aposta na disputa, a partir da comunicagéo, das capacitagdes
em rede e das discussdes no dmbito publico se configura como uma possibilidade de promover
mudancas na vida de jovens mulheres, pessoas LGBTAQIA+ negras, periféricas.

A metodologia pode ser replicavel em outros territérios, tendo baixo custo de execugéo, podendo
ser realizadas agbes de transbordamento para formacgao de liderangas locais.

Destacam-se ainda as parcerias com organizagdes de cada territério.

2.17 Estratégia de comunicacgdo*
Na implementagéo do projeto a comunicagéo deve ser utilizada como uma importante ferramenta para o alcance de
seus objetivos. A comunicac¢do tem a fungdo de conectar, internamente, a organizacdo, seus colaboradores e
parceiros, como também é importante para mobilizar, externamente, os beneficiarios do projeto, a comunidade local
e atrair mais investimentos para o projeto.

Apresente a estratégia de comunicagdo para o publico interno e externo (quais os meios de comunicacdo e a
frequéncia na divulgagéo).
A comunicacao do projeto se efetiva de dois modos: atividades de comunicacao institucional,
atividades de comunicacao decorrentes das ac¢des do projeto e ampliagdo de acesso.
A) Comunicacgao Institucional - agdes que tem por objetivo a visibilidade do projeto.
Homepage institucional da Bem TV - voltada ao publico geral.
Rede Sociais - voltado aos jovens, movimentos sociais e publico em geral - O projeto tera
postagens sistematicas no Facebook e Instagram, e no Youtube atualizadas semanalmente.
Assessoria de Imprensa - voltado para o publico geral - buscara inser¢cdes espontaneas sobre as
agdes do projeto na midia geral.
B) Comunicagao Decorrente das A¢des do Projeto - agdes que integram a estratégia do projeto e
geram materiais que ampliam a visibilidade da proposta.
Divulgacgao das produgdes dos jovens - Facebook, Instagram, Youtube e Pluriverso.
Durante a execugao sera utilizado impulsionamento para as publicagdes nas redes sociais.
Nos meses finais da formagao de cada turma concluinte serao realizados encontros nos territérios
para apresentagao dos resultados e divulgagédo dos produtos de comunicagéo produzidas pelos
jovens comunicadores e pela equipe de comunicagéo do projeto.
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2.18 Replicabilidade*
A replicabilidade é o potencial do projeto para estimular iniciativas similares a fim de solucionar problemas semelhantes.

Descrever como as alternativas ou solu¢des propostas sdo adaptaveis a problemas semelhantes e ao contexto de outros
lugares

O Projeto é constituido tendo como centralidade a tecnologia leve por meio de formagdes
pautadas no conceito de educonexao e utilizando a Plataforma Pluriverso. A educonexao esta
pautada na construgdo de processos orgéanicos e co-elaborativos para a potencializagédo e apoio a
processos coletivos de construgdo de conhecimentos, e a plataforma Pluriverso, sistema
multiplataforma baseado em nuvem cujo modelo inova ao integrar um ambiente de revistas
colaborativas e suas curadorias de conteldo; um sistema de gestdo de aprendizados (LMS)
descentralizado, com objetivo de propiciar o didlogo de saberes, potencializando trocas e
transformagao para uma mudanga de paradigmas da sociedade.

Tanto a metodologia, quanto o meio/ ferramenta permitem que as ag¢des sejam replicadas em
outros territorios, tendo baixo custo de operacionalizagdo. Ha também a possibilidade de
sistematizacdo metodoldgica, o que permite revisao do processo e monitoramento do alcance das
acoes. Por se tratar de uma rede de jovens comunicadores, a replicabilidade se torna permanente
e continuada.
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PODER EXECUTIVO

DIARIO ¥¥ OFICIAL

ANO LI - N® 093 - PARTE |
TERCA-FEIRA - 27 DE MAIO DE 2025

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Art. 2° - As designacdes dos candidatos para as vagas objetivam
atender a necessidade da Procuradoria Geral do Estado. A nao-apre-
sentacdo dos documentos exigidos para a admissdo, a recusa do
candidato em aceitar a designagdo ou o ndo-comparecimento na data
marcada pela Coordenadoria de Estagio tornard sem efeito a admis-
sdo, nos termos da Resolugdo PGE n°® 1159/96.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, sen-
do as admissdes consideradas realizadas na data da assinatura dos
respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles in-
dicada.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2025

RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Juridicos
da Procuradoria Geral do Estado

Id: 2649635

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS

ATO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
PORTARIA CEJUR/PGE N° 843 DE 23 DE MAIO DE 2025

ADMITE ESTAGIARIOS DE DIREITO NA PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURI-
DICOS, no uso de suas atribuicdes legais e nos termos da delegagéo
estabelecida pela Resolugdo PGE n° 3.723, de 02 de margo de
2015,

RESOLVE:

Art. 1° - Admitir os candidatos abaixo relacionados, aprovados em
Exame de Selegdo a que se submeteram, para admissdo no Estagio
de Pratica Forense e Organizagéo Judiciaria da Procuradoria Geral do
Estado. As admissdes em causa, com fundamento nos Decretos n°s
20.855, de 18.11.94; 22.304, de 27.06.96, e 25.999, de 28.01.2000 e
nas Resolucdes PGE n°s 1.159, de 06.05.96, 4.922, de 09.02.2023,
5.021, de 14.12.2023, 5.092, de 12.06.2024, e 5.165, de 09.01.2025,
serdo consideradas efetuadas na data da assinatura dos respectivos
Termos de Compromisso, respeitada a validade neles indicada. Pro-
cesso n° SEI-140001/018290/2020.

SEDE:

ANTONIO VITOR MIGUEZ DA TRINDADE
ARIADNE FERNANDA ALVES DA SILVA
ARTHUR RIBEIRO SENOS

BERNARDO MONTECHIARI TAVARES
BIANCA PEREIRA MARINATO

BRENDA GONZALEZ ALVAREZ

CLARA MOREIRA MARQUES
CRISTIANO REIS GONCALVES PEREIRA
DANIELA CHAVES AFONSO

DIOGO AMORIM VALENTE CARDOSO
DIOGO ARLIQUE DA SILVA COSTA
ELIDA PEREIRA CARDEAL

ESTHER OLIVEIRA DA SILVA

GABRIEL DO NASCIMENTO TEIXEIRA
GABRIEL MARCHIORI PIRES LOPES DA COSTA
GABRIELA LIMA CARNEIRO

JULIANA BASTOS DE OLIVEIRA

LAIS COSTA BARBOSA

LAYSE SANTOS DA SILVA

LEONARDO GOMES QUIRINO CAMARA
LETICIA PESSOA CARDOSO

LUIS BERNARDO BASTOS DOS SANTOS
MARIA DE MEDEIROS PALHARES
MARIA EDUARDA MEDEIROS MEDRADO
MAYARA LOPES DE MELO

NATALIA NUNES DOS SANTOS

PAULO ANDERSON DE AZEVEDO LIMA
PEDRO GIOIA PRADO UCHOA

RAFAEL FUCCINI NOBREGA DE ASSIS
REBECA SANT ANNA DOS SANTOS
RENAN CABRAL GUIMARAES

RODRIGO TEIXEIRA DE AS

SARA GRAZIELI CANDIDO DA SILVA
THIAGO ASSUMPCAO FALHEIRO

TIAGO PAULO ALVES DE OLIVEIRA

6° PR - ANGRA DOS REIS:
VIVIANE RAMOS LEAO PONTES

Art. 2° - As designagdes dos candidatos para as vagas existentes ob-
jetivam atender as necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A
ndo-apresentagdo dos documentos exigidos para a admisséo, a recu-
sa do candidato em aceitar a designacdo ou o nao-comparecimento
na data marcada pela Coordenadoria de Estagio tornara sem efeito a
admisséo, nos termos do art. 9° da Resolugdo PGE n.° 1.159/96.

Art. 3° - O candidato convocado para a Procuradoria Regional assi-
nara o Termo de Compromisso no local correspondente a sua desig-
nacao.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, sen-
do as admissdes consideradas realizadas na data da assinatura dos
respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles in-
dicada.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2025
RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA

Procurador-Assistente do Centro de Estudos Juridicos
da Procuradoria Geral do Estado 1d: 2649636

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSAO DE PREGAO ELETRONICO

AVISO

A COMISSAO DE PREGAO ELETRONICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL torna publico que fara realizar a seguinte
licitagdo:

PREGAO ELETRONICO: PE 10/2025.

OBJETO: Aquisicdo com instalacdo de 02 (dois) transmissores e de-
sinstalagdo dos equipamentos antigos da Radio Roquette-Pinto, con-
forme detalhamento no Termo de Referéncia - ANEXO I.

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/06/2025, as
10h50.

DATA/HORA DE INIiCIO DA DISPUTA DE PREGOS: 11/06/2025, as
11h00.

PROCESSO ELETRONICO: SEI-150001/000755/2024.

ENDERECO ELETRONICO: https://www.compras.rj.gov.br.

O edital e seus anexos poderdo ser obtidos, no enderego eletronico
www.compras.rj.gov.br, e no portal eletrénico da Secretaria de Estado
da Casa Civil - https://www.rj.gov.br/casacivil/pregao.

Outras informagdes sobre a presente licitagdo através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2649788

Im rensa Dﬁc-ﬂl ¥, aoveRNG Do EETABD
([ mprensa Oficial  {(5) i8¢ ik

DOCUMENTO ASSINADO DIGTALMENTE
A assinatura ndo possul validade quando impresso.

ADMINISTRAQAO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 053/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a VIVA RIO.

OBJETO: ESPACO-ESCOLA VIVA DE SERVICOS SOCIOAMBIEN-
TAIS PARA POPULAGCAO EM SITUAGAO DE RUA: RESIDUOS E
AGROECOLOGIA.

PRAZO: 09 (nove) meses.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649624

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 054/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o INSTITUTO DE PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS.

OBJETO: COLETIVO MULHERES DE GUAXINDIBA.

PRAZO: 08 (oito) meses.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 12/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649625

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 055/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o GRUPO ARTISTICO E CULTURAL ARTEIROS.

OBJETO: CDD VERDE - Socioambiental do Instituto Arteiros.
PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649626

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 056/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o INSTITUTO ONDA AZUL.

OBJETO: SustentAgao.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649627

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 061/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E DA
JUSTICA SOCIAL.

OBJETO: PROGRAMA DE INCLUSAO PRODUTIVA.

PRAZO: 08 (oito) meses.

VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649628

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 079/2025 (DFI).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a 2R DATATEL TELEINFORMATICA LTDA.

OBJETO: Contratacdo de empresa do ramo de tecnologia da infor-
macado para o fornecimento de solucdo de firewall, com garantia de
60 meses, contemplando hardware e software, com instalagdo e con-
figuragdo, nas dependéncias do contratante e curso de treinamento
oficial da solugéo.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR TOTAL: R$ 27.327.625,00 (vinte e sete milhdes, trezentos e
vinte e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA: 21/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/008939/2024 (ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS N. 007/2024 DO PRODERJ).

Id: 2649629

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 057/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o CENTRO DE ASSESSORIA AO MOVIMENTO POPULAR-
CAMPO.

OBJETO: Empoderando o Ciclo: Autonomia Menstrual e Sustentabi-
lidade no Mineiro-Pau.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 148.125,00 (cento e quarenta e oito mil, cento e
vinte e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649713

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 059/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o INSTITUTO META EDUCAGAO.

OBJETO: TEATRO PARA ELAS 45+.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 79.110,00 (setenta e nove mil,
reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

cento e dez

Id: 2649714

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 060/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a ASSOCIACAO EXPERIMENTAL DE MIDIA COMUNITARIA.
OBJETO: JOVENS COMUNICADORAS - A COMUNICAGCAO PARA A
IGUALDADE DE GENERO.

PRAZO: 08 (oito) meses.

VALOR TOTAL: R$ 79.750,00 (setenta e nove mil, setecentos e cin-
quenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649715

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 067/2025 (DFI).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a CS BRASIL FROTAS S.A.

OBJETO: Prestagdo, por empresa especializada, do servigo de loca-
¢do de veiculos de servico e de representacdo hibridos, sem forne-
cimento de condutores ou combustivel, para atender as necessidades
dos Orgdos do Estado do Rio de Janeiro.

PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.

VALOR TOTAL: R$ 6.664.622,40 (seis milhdes, seiscentos e sessenta
e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/001628/2025 (ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS N. 04/2024 decorrente do PREGAO ELETRO-
NICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° PERP 01/2024, realizado
pela SEPLAG).

Id: 2649716

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 058/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e o MOVIMENTO DE MULHERES EM SAO GONGALO.
OBJETO: Jodo Pedro VIVE - JP VIVE.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002553/2024.

Id: 2649719

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo CEDAE N° 017/2025 de Distrato.

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a FACTO TURISMO LTDA.

OBJETO: A Resiligdo do CONTRATO N. 097/2020 (DPR), celebrado
para a “PRESTACAO DOS SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE VIA-
GENS, NA FORMA DO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1), PRO-
POSTA DA CONTRATADA, DA ATA DE REGISTRO DE PREGCOS E
DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO”.

PRAZO: Sem prazo.

VALOR TOTAL: Sem valor.

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2024.

FUNDAMENTO: Processo N° SEI E-12/800.142/2019.

Id: 2649718

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO Aditivo n°® 02 ao Contrato CEDAE n° 012/2023

PARTES A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a SCALLE CONSTRUCOES, REFORMAS E INSTALAGCOES
LTDA.

OBJETO: A renovagdo do prazo contratual e a alteragdo na razdo so-
cial da CONTRATADA, de “NOLASCO CONSTRUCOES REFORMAS
E INSTALACOES LTDA.” para “SCALLE CONSTRUCOES, REFOR-
MAS E INSTALAGOES LTDA.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 27.310.658,19 (vinte e sete milhdes, trezentos e
dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e dezenove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150001/025453/2022 (Ata de Regis-
tro de Pregos n° 011/2022).

Id: 2649717

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestagdo de Servicos n° 167/2025.
PARTES: DETRAN/RJ e Clima Air Reformas, Manutengéo e Locagao
de Equipamentos Ltda.

OBJETO: Prestagdo de servicos de locagado de aparelhos de ar con-
dicionado e cortina de ar com instalagdo, desinstalagdo dos aparelhos
existentes, que serdo substituidos pelos do objeto, bem como a ma-
nutencdo preventiva com elaboracao de PMOC e manutencdo corre-
tiva, a serem executados nas condi¢cdes estabelecidas no Termo de
Referéncia e nos anexos do Contrato.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da divulgagdo no Portal Nacional
de Contratagbes Publicas.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.059.286,90 (seis milhdes, cinquenta
e nove mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE00946.

GESTORES: MARIANA ARAUJO GOMES DE ALMEIDA, Diretora Ge-
ral de Engenharia, Id. Func. n® 4274291-9, sera o Gestora do pre-
sente Contrato, Diretora Geral, Id. Func. n® 4274291-9, sera a Gestora
do contrato, ROZAN RODRIGUES PACHECO, Assistente ll, Id. Func.
n°® 5161003-5, sera o Gestor Substituto.

FISCAIS: VANESSA DA SILVA FLORES SOARES DE SOUZA, Chefe
de Servigo, Id. Func. n® 4461240-0; PEDRO MONTENEGRO CARVA-
LHO, Assistente Ill, Id. Func. n°® 5132139-4; GABRIEL COUTINHO
MACIEL MENDES, Assistente I, Id. Func. n° 5160903-7, como Fis-
cais e MARIA AMELIA MIRA VILELA, Chefe de Nucleo, Id. Func. n°
5160311-0, como substituta.

DATA DA ASSINATURA: 26/05/2025.

FUNDAMENTAGCAO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 e normativos
estaduais aplicaveis, todos disponiveis no endereco eletrdnico rede-
log.rj.gov.br/redelog/legislagdo-licitacoes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-150016/039723/2024

Id: 2649857

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buicdes legais, tendo em vista as infrutiferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicagéo (e-mail, fax e/ou correspondéncia postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratério, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para cién-
cia da designacdo de data para realizagdo do referido procedimento
em estrita observancia aos principios do contraditério e da ampla de-
fesa.

O procedimento pericial sera realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niter6i/RJ, e podera ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuragéo ou
autorizagdo nominal, ambas com finalidade especifica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade do sdcio proprietario. Pro-
cesso n° SEI-150014/000842/2025.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terca-feira, 27 de Maio de 2025 as 05:50:28 -0300.



	Contrato NI 060/2025 (DPR) ASSOCIAÇÃO EXPERIMENTAL DE MÍDIA COMUNITÁRIA. (97928011)
	Formulário de inscrição - ASSOCIACAO EXPERIMENTAL DE MIDIA CO (97926728)
	Publicação contratos 053,054,055,056,057,058,059,060,061/2025 (101070719)

	Resumo do Projeto: A formação em comunicação popular de Jovens Comunicadores é voltada para moradores de comunidades de São Gonçalo, tendo como objetivo capilarizar o acesso à informação, formando jovens comunicadoras para produção de informações, identificação de notícias falsas, checagem e compartilhamento de informações, com ênfase no enfrentamento às violências de gênero, combate ao racismo e fortalecimento da rede de proteção. Além disso, o projeto contribui com a geração de renda das jovens, através de bolsa auxílio disponibilizada pela instituição. O projeto prevê reunir 40 jovens de 16 a 29 anos, e ao longo da formação, as jovens discutirão temas como a prevenção de violências (de gênero e racial), a garantia de direitos, o acesso às informações sobre saúde, primeira infância e combate à desinformação. Considerando que a violência contra mulheres é uma grande violação dos direitos humanos e deve ser cuidada como uma questão de saúde pública, e que a produção de informação, e de acesso aos serviços de proteção e de saúde são formas consistentes de prevenção e cuidado, o Projeto Jovens Comunicadoras, busca pela construção de uma rede orgânica de comunicação comunitária com alcance de mais de 4 mil moradores dos territórios atendidos, utilizando a comunicação com instrumento de defesa e promoção da equidade de gênero.
	Eixo 1: Off
	Eixo 2: Sim
	Eixo 3: Off
	Eixo 4: Sim
	Prazo de execução: 8 meses
	Comunidades Tradicionais: Off
	Mulheres: Sim
	População Negra: Sim
	Crianças e Adolescentes: Off
	PCD: Off
	LGBT: Sim
	Quantidade_Beneficiarios: 40
	Quantidade_Beneficiarios_Indiretos: 4000
	Unidade Indiretos: moradores das comunidades atendidas
	Caxias: Off
	São Gonçalo: Sim
	Rio de Janeiro: Off
	Nova Iguaçu: Off
	Diagnóstico: O projeto tem como público destinatário adolescentes e jovens de 16 a 29 anos, com ênfase em jovens negras, de baixo poder aquisitivo e residentes em áreas vulneráveis. No Brasil, a violência contra a mulher é definida pela Lei nº 10.778/2003 como “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no privado”, incluindo discriminação e desigualdade étnica. No município de São Gonçalo foram registrados mais de 24 casos de violência contra a mulher por dia em 2024. Entre janeiro e julho do mesmo ano mais de 5.000 casos foram reportados, conforme dados da Subsecretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres. É crucial destacar que, no Brasil, a violência perpetrada por pessoas conhecidas é mais prevalente entre mulheres, jovens e indivíduos negros e pardos. Alarmantemente, as mulheres negras são as mais afetadas por mortes relacionadas à violência, independentemente da faixa etária. Adicionalmente, ao analisar a violência direcionada à população LGBTQIA+, observa-se um aumento significativo nos índices. Essas violências representam uma grave violação dos direitos humanos e devem ser tratadas como uma questão de saúde pública. Nesse contexto, o Projeto Jovens Comunicadoras busca construir uma rede orgânica de comunicação comunitária, utilizando a comunicação como um instrumento de defesa e promoção da igualdade de gênero, além de fomentar o empoderamento feminino.
	Justificativa: Na intenção da produção de igualdade de gênero é necessário promover um debate em diferentes âmbitos. A BemTV trabalha no campo de disputa de narrativas para o impulsionamento dessa pauta como discussão pública.  Desse modo, objetiva-se a partir das possibilidades em comunicação comunitária, que as jovens da Comunidade do Jardim Catarina  atuem na disseminação de informações em seus territórios e na construção de demandas qualificadas. Formando, desse modo, uma organização coletiva de jovens comunicadoras populares. A discussão da desigualdade de gênero e das violências que acometem meninas, mulheres e a população LGBTQIA+ precisa atingir outros equipamentos e sujeitos atuantes na lida e acolhimento delas. Alguns atores podem ser estratégicos para a promoção de uma sensibilização sobre a discussão da desigualdade de gênero. Desse modo, a justificativa desse projeto é trabalhar com capacitações em duas direções: formando jovens comunicadoras, e dialogando com os moradores por meio de uma rede de comunicação popular e orgânica local atingindo 4000 pessoas. Pretende-se, ainda, ampliar o acesso aos serviços das redes de saúde e proteção social. 
	Estimativa de custo: 79750
	Recursos Financeiros: 59200
	Bens e Serviços: 18000
	Valor projeto: 156950
	Total Valor: 77200
	Material Consumo: 
	Serv: 
	 Pessoa Física: 89600
	 Pessoa Física Texto: Com recurso do Projeto:  1 Coordenador Pedagógico - valor unitário R$ 2.400,00 por 8 meses - Total:  R$ 19.200,00 - 1 Monitor valor unitário R$ 1.400,00 por 8 meses - Total:  R$ 11.200,00 
Com recurso de contrapartida: Coordenador executivo;  Assistente financeiro  e Coordenador de Comunicação - 20% do salário - representado 10 horas semanais dedicadas ao projeto. Psicólogo e Assistente Social.  Por 8 meses R$ 59.200,00
	 Pessoa Jurídica: 13350
	 Pessoa Jurídica Texto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches para as atividades das oficinas, sendo 1 lanche por semana no valor de R$ 200,00 por 6 meses, totalizando R$ 4.800,00.
Contratação de serviço gráfico para fornecimento de 45 camisas para as jovens e para equipe do Projeto, valor unitário R$ 40,00, totalizando R$ 1.800,00.
Contratação de serviço gráfico para impressão de revista com a produção das jovens para os territórios, valor unitário R$ 13,50 - impressão de 500 revistas, totalizando R$ 6750,00. 

	Material Consumo Texto: 
	Aquis: 
	 Material: 18000
	 Material Texto: Contrapartida:
Câmeras e computadores para formação dos jovens pertencentes ao parque de equipamentos da instituição.  

	Impostos e Taxas: 
	Outros: 36000
	Impostos e Taxas Texto: 
	Outros Texto: Bolsa auxílio para garantia de permanência das jovens comunicadoras nos processos formativos e segurança afiançada de renda.
20 bolsas no valor de R$ 300,00 por 6 meses, totalizando R$ 36.000,00
	Justificativa Mão de Obra: Com recursos do projeto não serão pagos profissionais do quadro permanente que atuarão no projeto na direção da contrapartida, assim como, não haverá aquisição de equipamentos, que serão disponibilizados como contrapartida da instituição. 
	Valor mão de obra: 
	Equipamento/Material permanente: 
	Justificativa 1: 
	Justificativa 2: 
	Justificativa 3: 
	Equipamento/Material permanente 2: 
	Especif: 
	 Técnica 1: 
	 Técnica 2: 
	 Técnica 3: 
	 Técnica 4: 
	 Técnica 5: 
	 Técnica 6: 
	 Técnica 7: 
	 Técnica 8: 
	 Técnica 9: 
	 Técnica 10: 
	 Técnica 11: 

	Equipamento/Material permanente 3: 
	Equipamento/Material permanente 4: 
	Justificativa 4: 
	Equipamento/Material permanente 5: 
	Justificativa 5: 
	Justificativa 6: 
	Justificativa 7: 
	Justificativa 8: 
	Justificativa 9: 
	Equipamento/Material permanente 6: 
	Equipamento/Material permanente 7: 
	Equipamento/Material permanente 8: 
	Equipamento/Material permanente 9: 
	Equipamento/Material permanente 10: 
	Justificativa 10: 
	Equipamento/Material permanente 11: 
	Justificativa 11: 
	Objetivo Geral: Ampliar a perspectiva de vida de jovens mulheres e pessoas LGBTQIA+ da comunidade do Jardim Catarina em São Gonçalo,  a partir da formação em Tecnologia da Comunicação e Informação e Direitos Humanos, para que atuem como jovens comunicadoras produzindo informações confiáveis sobre a rede de proteção social, serviços especializados de atendimento à mulher, rede de proteção à vítimas de violência, serviços de saúde e oportunidades de renda,  formando uma rede de comunicação comunitária com mais de 4.000 moradores dos territórios atendidos.  
	OE1: Capacitar Jovens nas áreas de tecnologia da informação e comunicação e direitos humanos para enfrentamento as violências contra mulheres  e pessoas LGBTQIA+
	OE1Meta: 40 Jovens mulheres capacitadas (20 por turma) nas áreas de tecnologia da informação e comunicação e em direitos humanos.
	OE1Ativ: Realização de duas turmas das oficinas com 90 horas formativas dividas em 4 módulos: 1.  COMUNICAÇÃO POPULAR - um direito que garante outros direitos. 2. COLETIVIZANDO - os sujeitos e seus coletivos, Ubuntu; 3. DIREITOS HUMANOS E PROTEÇÃO SOCIAL; 4. SAÚDE DAS POPULAÇÕES.
	OE1Ativ2: Formação com temáticas sobre primeira infância. 
	OE1Ativ3: 
	OE1indic: Número do jovens formadas;
Presença e participação nas atividades;
Qualidade dos encontros formativos;
	OE1Comprv: Lista de presença.
Relatório com os conteúdos e avaliação da qualidade de participação.
Certificados entregues.
Fotos das atividades. 
	OE1Prazo: 7
	OE1Inicio: 01/03/2025
	OE1Fim: 30/09/2025
	OE3: Enfrentar a violência e desinformação por meio da checagem, produção e distribuição de informações seguras para redes de comunicação popular.
	OE3Meta: Mais de 40 informações produzidas / adaptadas compartilhadas com as listas de transmissão com 4000 moradores dos territórios envolvidos.
	OE3Ativ: Produção ou checagem de pelo menos 40 Informações  de acordo com a realidade de cada território, enfrentando a desinformação nos territórios periféricos e produzindo acesso à rede de proteção e enfrentamento a violência.
	OE3Ativ2: Construção de rede de transmissão para o compartilhamento de informações e realização de encontros de mobilização nos territórios.
	OE3Ativ3: Escuta dos moradores dos territórios.
	OE3indic: Número e qualidades das informações produzidas.
Número de listas de transmissão construídas. Relevância das informações para os territórios. 
	OE3Comprv: - Relatório com as principais informações; 
- Amostra de Portifólio dos jovens;
- Sistematizações com a escutas das comunidades.
	OE3Prazo: 7
	OE3Inicio: 01/03/2025
	OE3Fim: 01/09/2025
	OE4: Garantir uma gestão eficaz e eficiente o projeto  pelo monitoramento das atividades, gestão financeira, avaliação de resultados e impacto.
	OE4Meta: Execução físico e financeira alinhada com os resultados esperados, monitorados sistematicamente e avaliados durante todo o processo.
	OE4Ativ: Reuniões de planejamento entre equipe e nos territórios.
	OE4Ativ2: Execução financeira transparente.
	OE4Ativ3: Monitoramento e publicização dos resultados por meio de  distribuição de revistas com as principais ações e resultados alcançados.
	OE4indic: Número de reuniões realizadas.
Percentual de execução financeira.
Ações realizadas.
	OE4Comprv: Relatório com as atividades.
Relatório de prestação de contas
Revista com os resultados.
	OE4Prazo: 8
	OE4Inicio: 01/02/2025
	OE4Fim: 30/10/2025
	OE5: 
	OE5Meta: 
	OE5Ativ: 
	OE5Ativ2: 
	OE5Ativ3: 
	OE5indic: 
	OE5Comprv: 
	OE5Prazo: 
	OE5Inicio: 
	OE5Fim: 
	O6: 
	OE6Meta: 
	OE6Ativ: 
	OE6Ativ2: 
	OE6Ativ3: 
	OE6indic: 
	OE6Comprv: 
	OE6Prazo: 
	OE6Inicio: 
	OE6Fim: 
	Descrever Objetivos: OE: GESTÃO EFICIENTE E EFICAZ: Para garantir uma gestão eficaz e eficiente o projeto contará com uma equipe de gestão responsável pelo monitoramento das atividades, gestão financeira, avaliação de resultados e impacto, gestão de pessoas, produção de relatórios e prestação de contas
OE:  REALIZAÇÃO DE OFICINAS TEMÁTICAS VOLTADAS À CAPACITAÇÃO DE JOVENS NAS ÁREAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E DIREITOS HUMANOS. Serão realizados 2 ciclos de capacitação em TIC com duração de 3 meses cada. Em cada uma delas 20 jovens.
OE:  ENFRENTAR A VIOLÊNCIA E DESINFORMAÇÃO POR MEIO DA CHECAGEM, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMAÇÕES SEGURAS PARA REDES DE COMUNICAÇÃO POPULAR: Durante o processo formativo os jovens produzem e adaptam notícias para envio para as suas redes de comunicação. As atividades de capacitação técnica, proteção social e reflexão crítica convergem na construção de uma rede de transmissão para o compartilhamento de informações produzidas, checadas e adaptadas pelos jovens.
	Met-OE1-1: Serão realizados 3 ciclos de formação com duração de 3 meses cada. Em cada uma delas 100 jovens, divididos em turmas nas comunidades de atuação do projeto. 
	Met-OE1-2: Módulo específico sobre primeira infância, sendo trabalhado o plano nacional e as ações voltadas ao  fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
	Met-OE1-3: 
	Met-OE2-1: Os jovens aprendem a produzir e checar notícias utilizando ferramentas informacionais e o guia para enfrentamento a desinformação. https://bemtv.org.br/muitomaisquefakenews/ 
	Met-OE2-2: As atividades de capacitação técnica, proteção social e reflexão crítica convergem na construção de uma rede de transmissão para o compartilhamento de informações produzidas, checadas e adaptadas.
	Met-OE2-3: Serão realizadas  escutas a cada turma, uma no início da formação e outra no final, para avaliação da pertinência das informações partilhadas. 
	Met-OE3-1: Reuniões mensais de equipe e reuniões de planejamento e avaliação nos territórios.
	Met-OE3-2: Planejamento financeiro e prestação de contas envolvendo toda a equipe.
	Met-OE3-3: Consolidação dos resultados em uma revista que será impressa e distribuída nas comunidades. 
	Met-OE4-1: 
	Met-OE4-2: 
	Met-OE4-3: 
	Met-OE5-1: 
	Met-OE5-2: 
	Met-OE5-3: 
	Coord: 
	 Proj: Paula Kwamme Latgé - paula@bemtv.org.br 
	 Proj - Curriculo: Formação em Psicologia pela Universidade Federal Fluminense, mestrado em Saúde Coletiva pelo Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva - UFF, doutorado em bioética e saúde coletiva pelo Programa de Pós-Graduação em Bioética, Ética Aplicada e Saúde Coletiva. Atua há mais de 13 anos com gestão de Projetos Sociais no terceiro setor, e responde pela coordenação executiva da Associação Experimental de Mídia Comunitária - BEM TV, organização da sociedade civil que desenvolve ação com mídia e educação junto a adolescentes e jovens nos territórios periféricos.
	 Proj - Email: 
	 Proj - Tel: 21988296180
	 2: Carolina Rodrigues - carolina@bemtv.org.br 
	 2 - Curriculo: Bacharel em Produção Cultural pela Universidade Federal Fluminense, técnica em Mídias Digitais para o Audiovisual na Escola de Cinema Darcy Ribeiro. Pós Graduação em Arte Educação pela Cândido Mendes/AVM Educacional. Atualmente é realizadora na Manas Produtora Coletiva e Coordenadora de Comunicação na Bem Tv - Comunicação e Educação. Como produtora cultural passou por empresas privadas e instituições como Liga Brasileira de Editoras e Aborda Produtora. Experiência em difusão e distribuição audiovisual na Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro.
	 2 - Email: 
	 2 - Tel: 21 98206-4717
	 3: 

	Pre Requesitos: Tendo como principais insumos para o desenvolvimento formativo a equipe composta por monitor para acompanhamento, psicóloga para acompanhamento dos adolescentes / jovens; bolsa auxílio para os jovens e plataforma Pluriverso para educonexão
Como tecnologia social destacam-se a formação de uma rede de comunicação orgânica de base comunitária formada por jovens comunicadores; a utilização da metodologia de educonexão, utilizando sistema multiplataforma baseado em nuvem cujo modelo inova ao integrar um ambiente de revistas colaborativas e suas curadorias de conteúdo; um sistema de gestão de aprendizados (LMS) descentralizado, com objetivo de propiciar o diálogo de saberes, potencializando trocas e transformação para uma mudança de paradigmas da sociedade
A formação técnica envolve apresentação de conteúdo específicos de cada mídia, atividades formativas, articulando teoria e prática. São ofertadas formações com temáticas transversais com conteúdos relacionados aos direitos humanos, sociais estimulando reflexões para a produção de conteúdos para o debate coletivo e a intervenção comunitária. 
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	Risco2: Risco de atraso na construção das listas de transmissão dos Jovens Comunicadores
	EfeitoInde2: Efeito no alcance do Projeto nas redes de comunicação local
	Medidas2: Construção de um módulo zero para incentivo e acompanhamento dos jovens.
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	Inovação: A inovação do Projeto está situada na criação de uma rede orgânica de comunicação popular e comunitária formada por jovens multiplicadores, utilizando as ferramentas informacionais para potencializar de forma exponencial a partilha de informações essenciais para o enfrentamento as violências e a desinformação e produção de acesso aos direitos fundamentais. A metodologia do Projeto de formação de jovens comunicadores para checagem e produção de informações, com sua partilha por aplicativos de mensagens para uma rede local, possibilita a capilarização das informações em saúde, e ao mesmo tempo, por ser uma ferramenta de diálogo, garante o pode funcionar como instrumento para Vigilância Popular em Saúde. O projeto foi premiado como tecnologia social pela Fundação Banco do Brasil; recebeu o prêmio de vigilância popular em saúde pela OPAS e ainda o Prêmio Periferia Viva – Ministério das Cidades.
	Sustentabilidade: O projeto é uma tecnologia social comprovada, com metodologia sistematizada, que por ser uma ação de rede de comunicação comunitária local segue sustentável em cada território onde a rede é formada. 
No âmbito dos indivíduos entendemos que a comunicação popular defende a possibilidade de disputa de narrativas que podem fazer frente a uma realidade injusta que carece de um processo intenso de transformação social. A aposta na disputa, a partir da comunicação, das capacitações em rede e das discussões no âmbito público se configura como uma possibilidade de promover mudanças na vida de jovens mulheres, pessoas LGBTAQIA+ negras, periféricas.
A metodologia pode ser replicável em outros territórios, tendo baixo custo de execução, podendo ser realizadas ações de transbordamento para formação de lideranças locais. 
Destacam-se ainda as parcerias com organizações de cada território. 
	Estrategia Comunicação: A comunicação do projeto se efetiva de dois modos: atividades de comunicação institucional, atividades de comunicação decorrentes das ações do projeto e ampliação de acesso.
A) Comunicação Institucional - ações que tem por objetivo a visibilidade do projeto.
Homepage institucional da Bem TV - voltada ao público geral.
Rede Sociais - voltado aos jovens, movimentos sociais e público em geral - O projeto terá postagens sistemáticas no Facebook e Instagram, e no Youtube atualizadas semanalmente.
Assessoria de Imprensa - voltado para o público geral - buscará inserções espontâneas sobre as ações do projeto na mídia geral.
B) Comunicação Decorrente das Ações do Projeto - ações que integram a estratégia do projeto e geram materiais que ampliam a visibilidade da proposta.
Divulgação das produções dos jovens - Facebook, Instagram, Youtube e Pluriverso.
Durante a execução será utilizado impulsionamento para as publicações nas redes sociais.
Nos meses finais da formação de cada turma concluinte serão realizados encontros nos territórios para apresentação dos resultados e divulgação dos produtos de comunicação produzidas pelos jovens comunicadores e pela equipe de comunicação do projeto.

	Replicabilidade: O Projeto é constituído tendo como centralidade a tecnologia leve por meio de formações pautadas no conceito de educonexão e utilizando a Plataforma Pluriverso. A educonexão está pautada na construção de processos orgânicos e co-elaborativos para a potencialização e apoio a processos coletivos de construção de conhecimentos, e a plataforma Pluriverso, sistema multiplataforma baseado em nuvem cujo modelo inova ao integrar um ambiente de revistas colaborativas e suas curadorias de conteúdo; um sistema de gestão de aprendizados (LMS) descentralizado, com objetivo de propiciar o diálogo de saberes, potencializando trocas e transformação para uma mudança de paradigmas da sociedade.
Tanto a metodologia, quanto o meio/ ferramenta permitem que as ações sejam replicadas em outros territórios, tendo baixo custo de operacionalização. Há também a possibilidade de sistematização metodológica, o que permite revisão do processo e monitoramento do alcance das ações. Por se tratar de uma rede de jovens comunicadores, a replicabilidade se torna permanente e continuada.
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	Aviso_Adobe: Melhor visualizado no programa "Acrobat Reader 8" ou versão posterior. Clique aqui para fazer o download.
	Título do Projeto: Jovens Comunicadoras - a comunicação para a Igualdade de Gênero
	Objeto do Projeto: O Projeto tem como objetivo capilarizar o acesso às informações sobre:a rede de proteção social, serviços especializados de atendimento à mulher, rede de proteção à mulher e população LGBTQIA+ vítimas de violência, serviços de saúde e oportunidades de renda, em especial quanto  às questões de igualdade de gênero e empoderamento das mulheres e meninas, atuando na formação de jovens comunicadores, mobilizadores de uma rede de comunicação comunitária com mais de 4.000 moradores da comunidade do Jardim Catarina do Município de São Gonçalo. E como resultados previstos estão: ampliar as perspectivas de vida de 40 adolescentes e jovens mulheres e pessoas LGBTQIA+ a partir de ações de educação e comunicação por eles protagonizadas, com foco prioritário na participação social.   Ampliar o diálogo entre a população residente nas comunidades envolvidas nas ações do Projeto por meio de um canal permanente entre jovens comunicadoras e moradores. Contribuir para o acesso aos serviços especializados de atendimento à mulher e rede de proteção à vítimas de violência. 
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